PARECER Nº 1278, DE 2006

 DO CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR, SOBRE 0 PROCESSO RGI- nº 5037, DE 2005.

No dia 02 de agosto de 2005, perante a Presidência efetiva desta Casa de Leis, o Senhor Deputado Renato Simões protocolou representação contra o Senhor Deputado Paschoal Thomeu, para que fosse encaminhada a este Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, denúncia veiculada no jornal "Folha de S. Paulo", edição do dia 06 de julho de 2005, acerca da existência de gravação de uma conversa telefônica, havida entre o Parlamentar representado e o Deputado Romeu Tuma Junior.

Em síntese, a reportagem jornalística dava conta de que, no diálogo telefônico, o Deputado Paschoal Thomeu "justificava" ao Deputado Romeu Tuma Juníor a sua impossibilidade de votar no então candidato à Presidência da Assembléia Legislativa, Deputado Rodrigo Garcia - e votar no candidato governista, o Deputado Edson Aparecido - pelo fato de suas empresas estarem passando por dificuldades financeiras, e que o então Governador Geraldo Alckmin havia "prometido" ajudá-lo na venda de imóveis de sua propriedade à CDHU - Companhia de Desenvolvimento Habitacional e

Urbano, objetivando a construção de moradias populares.

 Segue as considerações, elencadas na petição de representação, de que o Deputado Paschoal Thomeu estaria, com suas declarações, caracterizando a obtenção de vantagem econômica em troca de seu voto no candidato apoiado pelo Governador do Estado, ferindo os princípios que regulam a administração pública, especialmente os de legalidade, honestidade, imparcialidade e interesse público, constantes na Constituição Federal e Estadual.

Com a devida autuação e protocolo, a representação foi encaminhada ao ilustre Deputado José Bittencourt, designado relator do presente processo, o qual procedeu ao encaminhamento da denúncia aos Deputados Paschoal Thomeu e Romeu Tuma Junior, para que apresentassem suas defesas escritas e provas.

O Deputado Romeu Tuma Junior, em suas declarações de fls. 16, informou que instaurou, na qualidade de Corregedor Parlamentar, Sindicância para apuração dos mesmos fatos objeto do presente processo, através da Portaria n° 02, de 07 de julho de 2005, consubstanciada no Processo RGL n° 4981/2005, declarando, desde então, o seu impedimento para presidir os trabalhos pelo fato de ter sido mencionado na matéria jornalística, transferindo a presidência para o Corregedor Parlamentar Substituto, o ilustre Deputado Ricardo Castilho, ao mesmo passo em que manifestou não estar incurso na condição de representado, motivo que deixou de apresentar defesa escrita.

O Deputado Paschoal Thomeu, às fis. 12 à 15 deste processo, encaminhou defesa escrita que já havia remetido ao Corregedor Parlamentar Substituto, argumentando em sua peça de que, nos dias que antecederam as eleições de 15 de março de 2005, para eleição da nova Mesa Diretora da Assembléia, estava sendo muito assediado por colegas parlamentares para votar no então candidato a Presidente, o Deputado Rodrigo Garcia, e que na conversa telefônica havida com o Deputado Romeu Turra Juníor, onde jamais imaginou estar sendo "grampeado", empreendeu relatos ... L de fatos absolutamente inexistentes e inverossímeis" para justificar o seu voto no Deputado Edson Aparecido, envolvendo, inapropriadamente, o nome do então Governador Geraldo Alckmin, pessoa de quem jamais teve qualquer conversa sobre os imóveis de sua propriedade ou de promessa de, ajuda em suas empresas sediadas em Guarulhos, para, dessa forma, desvencilhar-se do assédio do colega parlamentar, sem querer ser rude ou mal educado.

Juntada as manifestações acima referenciadas, o Deputado Vitor Sapienza, na condição de Presidente do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, exarou despacho de fis. 17, determinando a sustação temporária do presente processo até que conclua a apuração da Corregedoria, objeto do Processo RGL 4981/2005, para posterior continuidade, ou não, da tramitação da matéria perante este Conselho de Ética.

A fls. 19 à 29, o Senhor Deputado Renato Simões requereu a juntada de cópia de Requerimento de Informações de sua autoria, de n1 348/2005, dirigidas ao Presidente da Companhia do Metropolitano de São Paulo - METRÔ. 

A fis. 31 e 32 do processo em comento, foi anexado Relatório do Senhor Deputado Ricardo Castilho, Corregedor Substituto, e designado para presidir os trabalhos objeto da Sindicância instaurada pela Portaria n° 02/2005, e cujas conclusões foram pelo seu arquivamento, considerando, fundamentalmente, a impropriedade da escuta telefônica, vez que utilizada sem autorização judicial, e portanto sem valor probatório, somada à ilibada conduta dos Parlamentares envolvidos na matéria jornalística, os quais nunca tiveram qualquer mácula em suas condutas como membros desta Casa Legislativa, bem como contra suas honras, competências e honestidades.

A seguir o processo em análise fora redistribuído a este Deputado, para, na qualidade de Relator pelo Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, exarar parecer.

Preliminarmente, e na análise restrita de tudo quanto consta nos autos e na reportagem publicada pelo jornal "Folha de S. Paulo", e apenas à título de argüição regimental, não nos afigura nas condutas havidas entre os Deputados Paschoal Thomeu e Romeu Tuma Junior a tipicidade prevista no artigo 18 do Código de Ética e Decoro Parlamentar (Resolução n° 766, de 16 de dezembro de 1004), reproduzida na inicial do representante, ilustre Deputado Renato Simões, pois inexiste acusação direta de um parlamentar contra outro, como dispõe o "caput" do referido dispositivo, nem por parte de pessoa física ou jurídica alheia à Assembléia Legislativa, como prevê rparágrafo único do mesmo artigo 18.

A denúncia foi processada, de ofício, pelo Corregedor, em razão do teor do diálogo das gravações da matéria jornalística, que poderiam, em tese, ensejar a quebra do decoro parlamentar, mas nenhum dos deputados envolvidos, e muito menos o representante, fez ou recebeu alguma acusação de ofensa à sua honorabilidade. Todavia, afastamos integralmente qualquer hipótese de inépcia da inicial, pois essa não se constitui, ainda que parcial, ante a existência, inegavelmente, do objeto.

Quanto ao mérito, é forçoso lembrar as condições processuais para a tipificação de ilicitude de conduta ou ato ilícito penal: as provas colhidas nos autos, os antecedentes das partes, a conduta criminosa, o prejuízo à sociedade e a ofensa da honra.

Não vislumbramos, na apreciação e análise dos fatos e das manifestações contidas no presente processo, nenhuma das características acima elencadas que pudessem nos levar à conclusão diversa daquela exteriorizada pelo Corregedor Substituto em seu relatório de fls. 31/32, motivo pelo qual o nosso parecer é pelo arquivamento do Processo RGL 5037/2005, sem julgamento de mérito.

a)
ROBERTO MORAIS – Relator

Aprovado o parecer do relator propondo arquivamento.

Sala das Comissões, em 28/6/2006

a)
HAMILTON PEREIRA – Presidente
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